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Amerieo Ribei 'O F.<ho escrivão Jo jury de Sao José do Rio 
Pa'do, «01 r ir iude d« sentença jn i i o i a l passada em julgado. 

Art igo i ' . 1 — R vogam »e as disp-síçòis em contrario. 
Pjilfioio do Governe do Estudo de RAT P.inlo, 2 9 d e 

Dezembro do 1923. 

WASJJINTÍ N LUIS P. DKI SOUSA 
Alvaro Q. da Racha Ate vedo. 

Puhlieadn na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Kstado, aos 2 9 de Dezembro de 1 9 2 3 . — Theophilo M. Nó
brega, Director (Sarai. 

L E I N . 1956 — DB 28 DB DEZRHBÜO DK t923 

Cria o municio de Candido Motta, no município de. Asai* 

O Doutor Washington Luis P. de fi.nn», Presideute 
do Eitado de Silo Paulo, 

Paço saber que o Cougress i L e g slativo decretou o eu 
promulgo a ]<:i segniute : 

Artigo 1." — F i ca crendo o município de Jaudido 
Mottn, com sede no districto de paz do mesmo nome, na co
marca de Assis. 

Artigo 2." — As soas divisas .-ao as seguintes : 
Começam na barra do rio Pary, n > Paranapanema e 

continuam pelo divisor que deixa á direita as aguas do rio 
Pary, córrego da L i g ( o ribaiião do Jaciï e a esquerda as 
do rio ParanapRnema, córrego do Macuco, ribeirão do Bugre 
ou Queixada e córrego Taq Iara Preta até a barra deste cór
rego, no ribeirão Jacu ; dahi em rumo á barra do córrego 
Mlttílo, no rib«ifào do Pavão ; desie ponto *m rumo á barra 
do córrego Figueira, no rib irão do Jatú, sobem pelo cór
rego F igue ira até a sua cabeceira principal, continuam pelo 
divisor qu1* deixa n direita as aguas do ribtirào dos D J U -
rados o a esquerda as do ribeirão do Bugre ou Queixada 
até á cabeceira principal do córrego Breno, pel j qual de.-cem 
até o rio Paranapanema, seguem por este até a bnrr* do rio 
Pary, oncle tiveram euneço. 

Art igo 3," — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Nognjíos do Interior, aúsim 

a faça «ixosutar. 
Palacio do Governo do Eitado de SA) Paulo, 28 de 

D.zembro de 1923. 

WASHINGTON Lires P . DK S USA 
Alarico Silveira. 

Publicada na Secretaria d« Eitado dos Negocias do 
Interior, em 3 de Janeiro de 192-1. — O direct>r geral, 
João Chiyaoxtama B. dot Reis Junior, j 

L E I N . 1962 — DR 29 i>n DEZRMBRO DK 1923 

Transfere o município de Oleo da comarca de. Santa Orue 
do Rio Pardo, para a de Pirajú. 

O doutor Washington Lu i z P . de Sonsa, Presidente 
do Estado de S. Paulo. 

Faço saber que o Cougrtsao Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei s rgu i i i t e : 

Art 'go I." — F i c a pertencendo á coru.irea de Pirajú o 
município de Oleo, actualmente pertencente á comarca do 
Santa Cruz do Rio Pardo, 

Art igo 2." — Revogam-se as disposições em contrarie. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. PHIIIO, 29 de 

Dezembro de 1923. i 
..C t» ou I 

WASIIINOTON LUIS P. DK S USA 
Âlar/L-o Silveira. 

* 
Publ icad i na Seeretaria de Estado dos Negócios do 

Interior, em íl de Janeiro de 1924. — Ü director geral, 
Julo Chrymatomo B. dos Reis Júnior. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3673 — DB 3 nu JANEIRO DB 1924 

Abre d Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Ptt-
blicis, um credito da imp -rtincia dn 1.712 2430í 13, 
supplementär á verba do # 8.", artigo 6.", da lei n. 
189P, de 28 de Dezembm de 1922. ' obf-i -

O doutor Washington Luiz P. de Sousa, Presidente 
do Estado de Sào Paulo, 

Usaudo da auotorisaçào que lhe é conferida no artigo 
7." da lei u . 1899, de 28 de Deacuibro de 1922, 

Decreta: 
Artigo iinico. — F ica ab<rio no Tnesru 'O do Estado, á 

Secretaria da Agr icul tura, Commercio e Obras Publicas, um 
credito da importaucia de mil setecentos e doze contos d u -
sientos e qua renta e troz mil cento e treze róis 
(1-Tlí 243*113), supplementar á verba do § 8. 8, artigo 6.", 
da lei l i . 1899, de 28 de Dí.emhro de 1922. 

Palacio do Governo do Estado de Silo Paulo, aos 3 
de Janeiro de 1924. 

WASHINGTON LUIS P. DK SOUSA 
Heitor Teixeira Penteado 
Alvaro O. da Rocha Azevedo. 

D E C R E T O N . 3672 — 2 n« JANEIRO DK 1924 

Concede livramento condicional aos sentenciados José Car
doso do Nascimento e Paulo Cardoso do Nascimento. 

O Presidente do E-ladn, cjusideraudo que os réus 
José Cardoso do Nascimento « Paulo Cardoso do Nascimento, 
eondemnados pelo Jury da cimarca da Capital , em sessão 
de 16 de Outubro de 1915, á pena de dez ânuos e ^eis me-
zes de pr i f io cellular, cfda um, cumpriram mais da metade 
desta, teu 'o sempre revelado bom comportamento ; 

considerando qu«, empregado! nos trabalhos de aber
tura, construcção e csnservaç&o de estradas publicas de ro 
dagem, peiseveraram uo bom comportaraonto, de modo a 
fazer presumir emenda; 

consiàeraudo que lhes faltam menos de dois annos 
pr.ra o cumprimento da pena a que foram eondemnados : 

resolve, nos termos du ari.. 51 do Código Penal, o á 
vista do disposto no art. 12 o da L e i n. 1406 — de. 26 
de Dezembro de 1913, conceder-.hei livramento condicional 
com obrigaçRo de residirem ua cidade de Mattiu, comarca 
de Araraquara, sob a vigilância da policia, até o cumpr i 
mento definitivo da pena. 

O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça e da 
Segurança Publ ica assim o façi executar. 

Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, 2 de 
Janeiro de 19 24. 

WASUINATOS LUIS P. DH SOITSA 
F. Cardoso Ribeiro. 

JUSTIÇA 
Por decreto.4 de 2 dn Janeiro de 1924 : 
Foram neceitas as srguintts desistências: 
a que apresentou o cidadju S • bastião Farani , do cargo 

An encrivão do juízo de paz do districto de Pederneiras, co
marca de Jahú ; 

a que apresentou o cidadão Manoel Quintino de Sousii 
Mandes, da serventia vitalícia do orneio de registro geral de 
hypotheeas n anuexos, da comarca de Mocósa ; 

a que apresentou o cidadã i Manoel Teixeira Mondes, 
da serventia vitalícia do ofiicio de 2." t&belliao de notas e 
annexos da comarca de, Peunapoli*. 

F o i jwovítlo: 
o cidadàj Manoel de Ol ive ira Apparecido, ua serventia 

vitalícia do oflisio de distribuidor, contador e jiartidor, da 
comarca dc Itatiba. 


